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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PRIITEIRO TERMA ADffNO AO CONTRATO FfiIS N.O

066/2022, oUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNtctpAL oe saúoe oe cua cRÁ,vDE - pE E A
EMPRESA THIAGO ROBERTO DA SILVA EARBOSÁ

GAS EPP, PÁRÁ OS F,II,S QUE SE ESPECIFICA.

Ao 10 (primeiro) dia do mês de setembro de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL oe SlÚOe Oe CXÃ GRANDE com

sede e foro em Pemambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Cenho - Chã Grande - PE, inscrita no

C.N.P.J./MF sob o no 08.625.16710001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretáno de Saúde Sr. Jairo Amorim

Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017 datada em 0110812017, portador da

Carteira de ldentidade N0 1.826.812SSP/PE, CPF n0 353.431.684-34, no uso da atribuição que lhe confere o ORIG|NAL,

neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Thiago Roberto da Silva Barbosa Gás EPP, inscnta no

CNPJ sob o n' 08.628.í0tU0001-Í/, estabelecida à Rua Armando Fonseca, No 10 - Alpes Suíços - GravatíPE - CEP:

55.645-052, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Thiago Roberto da Silva Barbosa, portador da Carteira

Nacional de Habilitaçtu n" 01456192655, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF n'
042.707.064-30, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no Processo Licitatório n" 02412021,

resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, deconente de licitação na modalidade de PnecÃo Eurnômco r 013/2021,
para Registro de Preços, que se regerá pela Lei n.0 8.666/93, de 21 de junho de 1993, mediante as condi$es expressas
nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO ADITIVADO

CúUSUI-A PRIMEIRA - Fica aditivado, a partir de 10.09.2022, o Contrato de Fomecimento parcelado de Gás de Cozinha
(GLP) para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, firmado entre as partes no dia 07 .03.20?2,, objetivando o

acréscimo do Gás liquefeito abaixo detalhados, conforme especificação do Anexo ll, do Processo Licitatório No 02412021,
para atender as necessidades supervenientes do Municipio devidamente descritas em Ofício Expedido pelo Secretário
Municipal de Govemo, o qual passa a fazer parte integrante deste Termo Aditivo.

DOPRECO

CúUSULA SEGUilDA - O valor atribuído individualmente pela aquisiçâo obieto da prcsente contratação será o seguinte

DO FUNDAIÚENTO LEGAL

CLAUSULATERGEIRA- Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no art. 65, § 10, da Leí 8.666/93.

DOVALOR

CúUSULA QUARTA - Fica acrescido ao Conúato originário o Valor de R$ 833,95 (Oitocentos e trinta e
noventa e cinco centavos), referente à Aquisição do Gás liqueÍeito acima detalhado.

reaÍs e

(

Valores
ITEM DESCRTçAO UNIDADE

Unitário Total

02

Gás liqueíeito de petróleo (GLP) ou gás de colnha - composiçâo básica propano e

butano, altamente tóÍco e inflamárel, tipo a granel Íesidencial, pesando í3 Kgs,

acondicionado em boüjfu, suas condiçoes deverão estar de acordo com a (Portaria 47
de 2410399 ANP), NBR-14024 da ABNI.

Boüjão

com 13

Kg

02 02 77,99 155.98

03

Gás liquefeito de petóleo (GLP) ou gás de cozinha - Composi@o básica propano e

butano, altamente tóxico e inflamável, tipo a granel mmercial, pesando 45 Kgs,

acondicionado em cilindro. Suas condi(Ées dewrfu esbr de acordo com a portaria no

47,de2403199 da ANP e NBR-14024 da ABNT.

Cilindro
com 45

Kg

0 02 299,99 599,98

ITEM UNIDADE
QIIT,
PSF

QTD
TOTAL

04

Gás liquefeito de petrôleo (GLP) ou gás de colnha - composrÉo básica propano e
butâno, altamente tóxico e inflamável, üpo a granel residencial, pesando 13 Kgs,

acondicionado em botijâ0, suas condi@s deverâo estar de amrdo com a (Portaria 47
de 240349 ANP), (NBR-14024 da ABNT).

Botiiao

mm 13

Kg

01 01 77,99 77,99
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FUNDO MITNICIPAL DE SAT/iDE

DAS DEMATS CLAUSUIáS

CúUSULA QUINTA - Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram expressamente modificadas por este

Termo Aditivo.

DOS RECURSOS

CLÁUSULA SEIÍA - As despesas deconentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os recursos constantes da

dotação orçamentária abaixo especiÍicada, consignada no Orçamento Municipal do exercício 2022, mn as seguintes fontes e
destinos:

DO FORO

CLÁUSULA SÉnilA - O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da Comarca de Gravatá/PE,
com preluízo a qualquer outro, por mais privilegido que seja.

E, por estarem justos e acordados, Íirmam o presente TERMO ADITIVO, elaborado em 03 (três) vias de igual teor
e forma, para o mesmo Íim, que vai subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA, para que este Termo Aditivo
produza todos os efeitos legais.

/,wd/"
Th(agoRobeÉo da Silva

No 353.431

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANIE

Barbosa
THIAGO ROBERTO DA SILVA BARBOSA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

GAS EPP

I
6sz 7'f,<._62 ?La 1og + 5ÍCPF:

8000
8000

8000

8002
8002
8002

10.301.1005.2.851

10.§2j014.2.852
10.302.1014.2.852

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

R$ 77,99 (PSF)

R$ 155,98 (Caps)
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